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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 002/2021 

 

 

O presidente da Câmara Municipal de CANDIBA - Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 26, da Lei nº. 8.666/93, ratifica o 

procedimento de contratação, por Inexigibilidade nº 002/2021, os serviços de Contabilidade 

Geral da Receita e Despesa do exercício de 2021, elaboração computadorizada dos balancetes 

mensais, respostas das notificações mensais ao TCM e elaboração das prestações de Contas para 

TCM do Exercício de 2021, a favor da empresa SILVEIRA NEVES CONSULTORIA E 

ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 14.853.664/00001-08, estabelecida à Rua 

Barão de Caetité, 393 – 1º andar – Centro – Caetité – Bahia, no valor de R$ 5.500,00 (cinco mil 

e quinhentos reais) mensal, vigência: 11 meses, ora ratificado. 

 

 

Candiba, 06 de fevereiro de 2020 

 

 

 

 

Aleci Moura Silva 

Presidente da Câmara 

 

 

 

 

 

 

 



  

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 03.202.764/0001-58 

Rua Dr. Gercino Coelho nº 199 - FONE/FAX: (77) 3661-2073 
CEP.: 46.380-000 - CANDIBA - BAHIA       

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2021 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 002/2021 

ADJUDICAÇÃO 
 

 

 

Nós membros da Comissão de Licitação, nomeados pela Portaria, nos reunimos para analisar 

o processo de Inexigibilidade de Licitação n° 002/2021 e após a verificação de todos os aspectos 

contábeis e jurídicos, adjudicamos o objeto da contratação em favor da empresa SILVEIRA 

NEVES CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 

14.853.664/00001-08, estabelecida à Rua Barão de Caetité, 393 – 1º andar – Centro – Caetité – 

Bahia, representada neste ato por um de seus Diretores, para prestar serviços de Contabilidade Geral 

da Receita e Despesa do exercício de 2021, elaboração computadorizada dos balancetes mensais, 

respostas das notificações mensais ao TCM e elaboração das prestações de Contas para TCM do 

Exercício de 2021, pelo valor mensal de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). 

 

Candiba – BA, 06 de Fevereiro de 2021. 

 

 

 

............................................................ 

Presidente CL 

 

.............................................................  

Membro da Comissão 

 

............................................................ 

Membro da Comissão 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2021 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 002/2021 

 

 

HOMOLOGAÇÃO  
 

 

 

HOMOLOGO o processo administrativo n° 002/2021, Inexigibilidade de Licitação n° 

002/2021, para que surta os seus efeitos jurídicos e legais e determino a contratação da empresa 

SILVEIRA NEVES CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA, inscrita no CNPJ 

nº 14.853.664/00001-08, estabelecida à Rua Barão de Caetité, 393 – 1º andar – Centro – Caetité – 

Bahia, representada neste ato por um de seus Diretores, para prestar serviços de Contabilidade 

Geral da Receita e Despesa do exercício de 2021, elaboração computadorizada dos balancetes 

mensais, respostas das notificações mensais ao TCM e elaboração das prestações de Contas 

para TCM do Exercício de 2021, pelo valor mensal de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). 

 

Candiba – BA, 06 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

Aleci Moura Silva 

Presidente da Câmara Municipal 

 

 

 

 

 


